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PREÂMBULO 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 79/2022 - SRP 
PROCESSO N° 4.360/2022 

 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORME ESCOLAR. 

 

O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DESTA PREFEITURA MUNICIPAL tem como 

objetivo manter na entidade o registro de propostas vantajosas e, segundo sua conveniência, 

promover as contrações dos licitantes vencedores do pregão.  

 

A entidade licitante, não se obriga a contratar dos licitantes vencedores, podendo realizar licitação 

específica para o objeto acima citado. 
 

Divulgação do Pregão, mediante aviso publicado no Diário Oficial do Municipio, Imprensa Oficial 

do Estado de São Paulo e Gazeta SP, e nos sítios eletrônicos: https://comprasbr.com.br    e 

http://miracatu.sp.gov.br/licitacoes/. 

 

 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 13/12/2022 

 

 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 8h30min do dia 13/12/2022 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 09h00min do dia               

13/12/2022. 

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREGÃO: as 09h00min do dia 13/12/2022. 

REFERENCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Compras BR -  https://comprasbr.com.br  

 

 

Licitação Exclusiva ME/EPP? Não 

Há Itens Exclusivos ME/EPP? Não 

Decreto 7.174/10? Não 

Vistoria? Não se aplica 

Amostra? Sim  

Tipo de encerramento: Aberto 

Valor de referência: sigiloso 

Critério de Julgamento: Menor preço por item 

 

Pedidos de esclarecimentos e impugnações: Até as 17h00 do dia 07/12/2022 exclusivamente pelo site 

https://comprasbr.com.br 

 

 
 

http://miracatu.sp.gov.br/licitacoes/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 79/2022 - SRP 
PROCESSO N° 4.360/2022 

 

 

 

O Excelentíssimo Sr. VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ, PREFEITO do Município de Miracatu 

usando das atribuições que lhe confere a lei, torna público que se acha aberta, por meio da internet, através do 

site https://comprasbr.com.br, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos.  

 

O procedimento licitatório reger-se-á pela Lei 10.520, de 2002; pela Lei Complementar 123, Decretos 

Municipal nº 15 e 16 de 24 de abril de 2007, Decreto Federal n°10.024 de 20 de Setembro de 2019 e pela Lei 

8.666, de 1993, no que couber demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem 

parte integrante. 

 

1. DO OBJETO  

1.1 - Constitui o objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE UNIFORME ESCOLAR, conforme 

especificações em anexo.  

 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Comprasbr e 

as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

1.3.O critério de julgamento adotado será o Menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1 - O Orçamento estipulado para o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2022 encontra-se sob sigilo, 

pois busca-se a apresentação das propostas dos Licitantes em consonância com o preço praticado no 

mercado. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, 

que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital e que estiverem previamente 

credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e perante o sistema 

https://comprasbr.com.br.  

3.2. Não será permitida a participação de empresas: 

3.2.1. Estrangeiras que não funcionem no País; 

3.2.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.2.3. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com o Município de 

Miracatu, nos termos nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações 

e da Súmula 51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
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3.2.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02; 

3.2.5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98; 

3.2.6. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

 

4. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

4.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 

indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio https://comprasbr.com.br.   

 

4.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  

 

4.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5. DA PROPOSTA  

 

5.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a 

data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente 

a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.  

 

5.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor unitário ofertado 

para cada item, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 

decorrentes da execução do objeto.  

 

5.3. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  

 

5.4. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas nesse Edital.  

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhados.  

 

5.6. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

 

 5.7. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata de 

Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  

 

6.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

 

https://comprasbr.com.br/
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7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

7.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor 

consignados no registro de cada lance.  

 

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 

sistema.  

 

7.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.  

 

7.4. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.  

 

7.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  

 

7.6. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

 

 7.7. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados.  

 

7.8. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 

comunicação expressa do fato aos participantes no sítio https://comprasbr.com.br. 

 

 7.9. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no inciso I art. 31º do 

Decreto n.º 10.024/2019.  
 

7.9.1. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos 

do período de duração da sessãopública.  

 

8. DA NEGOCIAÇÃO 

 

8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

 

8.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

 

9.1 A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último lance, 

em arquivo único, no prazo de 02 (duas) horas, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro. 

 

https://comprasbr.com.br/
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9.2. Os orçamentos elaborados pela Prefeitura Municipal de Miracatu são meros instrumentos de 

referência para a elaboração do orçamento estimativo, sendo os valores estimativos os máximos 

aceitos nas propostas das licitantes. 

 

9.2.1. Cada licitante deve elaborar suas próprias planilhas orçamentárias incluindo todos os 

dispêndios, equipamentos e mão de obra que entenderem necessários para a conclusão do objeto de 

acordo com a especificação técnica.  

 

9.2.2. Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores da contratada em função dos 

orçamentos apresentados pela Prefeitura Municipal de Miracatu.  

 

9.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 

objeto. 

 

9.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura 

Municipal de Miracatu ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua 

decisão.  

 

9.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  

 

9.6. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.  

 

9.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 

meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os 

de mercado do objeto deste Pregão. 

 

 9.8. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 

Pregoeiro.  

 

9.9. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital, 

será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório. 

 

 9.10. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

 

10.1. A habilitação das licitantes será julgada com base nos documentos encaminhados, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para a abertura da 

sessão pública. 

 

10.2. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI;  
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

empresárias;  

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir;  

f) Em se tratando de sociedade cooperativa: ato constitutivo e estatuto atualizado e registrado na 

Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; documentos de 

eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante a entidade estadual da 

Organização das Cooperativas Brasileiras, nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 5.764/1971. 

 

OBSERVAÇÃO: Qualquer que seja os documentos acima, os mesmos deverão estar 

acompanhados do documento de identificação do titular da empresa;  

 

10.3 - RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAIL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (ICMS) e/ou Municipal (ISS), relativa à 

sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

do certame; 

 

b) Certidão Conjunta de Regularidade de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 

Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

 

d) Certidão de regularidade de débitos fiscais com a Fazenda Estadual e Municipal, da sede ou do 

domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 

 

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito 

de Negativa. 

 

10.3.1 – No caso de os documentos não fixarem prazo de validade, serão considerados 90 (noventa) 

dias a contar de sua emissão; 

 

g) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória, durante a 

fase de habilitação, a apresentação dos documentos indicados no 10.3, ainda que veiculem restrições 

impeditivas à referida comprovação; 
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h) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 

da publicação da homologação do certame, prorrogável por igual período, a critério do Município de 

Miracatu, para a regularização da documentação com emissão de certidões negativas ou positivas 

com efeito de negativas;  

 

i) A não regularização da documentação no prazo previsto na alínea “h” implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação 

dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

 

10.3.1.1 – Nas certidões fornecidas via Internet a Equipe de Apoio reserva-se o direito de 

confirmar sua veracidade 

 

10.4. DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 

a) Termo de opção e Declaração para microempresa e empresa de pequeno porte 

assinada por representante legal da licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, nos 

termos da Lei, conforme modelo do ANEXO V, caso o(a) proponente pretenda usufruir do 

tratamento diferenciado concedido pela Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada 

pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014; 

 

a.1) A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 

123/06, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas em Lei, mediante o 

devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação do licitante, se o fato vier a ser constatado 

durante o trâmite da licitação. 

 

a.2.) A falta de apresentação da Declaração exigida no subitem 11.4. alínea “a” ou sua 

imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei 

Complementar nº 123/06. 

 

b) Declaração de que a(o) proponente cumpre os requisitos de habilitação, assinada por 

representante legal da licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, nos termos da Lei, 

conforme modelo do ANEXO III; 

 

c) Declaração de que não possui no seu quadro de funcionários, menores de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso XXXIII, artigo 7º da 

Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

Conforme modelo do ANEXO IV; 

 

d) Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 

nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. Conforme modelo do ANEXO VI; 

 

e) Declaração de conhecimento das informações e que aceita todas as condições do Edital, 

para cumprimento das obrigações do objeto da licitação. Conforme modelo do ANEXO VII; 
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f) Indicação do responsável ou responsáveis que assinarão a ata e Termo de Ciência e 

Notificação, com a qualificação completa e cargo que ocupa ou ocupam na empresa, nº do CPF e, se 

procurador o instrumento de mandato. Conforme modelo do ANEXO IX; 

 

g) Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público municipal da 

ativa. Conforme modelo do ANEXO VIII; 

 

h) Comprovante de Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

 

 

10.5. OBSERVAÇÕES: 

 

10.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.5.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

10.5.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.5.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.5.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.5.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

10.5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

10.5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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  10.6.  RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a 

menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua expedição.  

a.1) Para empresas que estejam em processo de recuperação judicial, estas deverão 

apresentar, o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem 

prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos 

no edital, conforme Súmula nº 50 do TCSP. 

 

SÚMULA Nº 50 – “Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a 

participação de empresas que estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a 

apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo 

juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de 

habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital.” 

 

10.7. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

a) Atestado de capacidade técnica/operacional expedida pela Administração Pública Direta ou 

Indireta, ou pessoa jurídica de direito privado, relativamente e compatível com o objeto da 

licitação. O atestado deverá representar no mínimo 30% do total do item escolhido para os 

lances, podendo somar os atestados apresentados. 

b) No que tange aos itens 01 e 04, deverão ser apresentados os atestados atinentes aos itens de 

maior relevância que compõem os kits, no percentual de 30%, conforme descrito abaixo: 

ITEM QTD U.M. 
DESCRIÇÃO ÍNDICE 

30% 

01 4.600 Kit 

KIT DE UNIFORME ESCOLAR MASCULINO/FEMININO 

ITEM DE MAIOR RELEVÂNCIA: CAMISETA MANGA 

CURTA 

1.380 

02 10.000 Und MEIAS 3.000 

03 4.600 Und CALÇADO TIPO TÊNIS RUNNING 1.380 

 

 

OBS: O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) conter, no mínimo, as seguintes 

informações: identificação da pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado; 

identificação da licitante; descrição clara dos serviços prestados e seus quantitativos. O(s) 

atestado(s) também deverá(ão) contemplar todos os elementos necessários à comprovação de que os 

serviços nele(s) constantes são similares/compatíveis com os exigidos neste Termo de Referência. 

 

11. DO RECURSO 

 

11.1. Declarada à vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 15 (quinze) minutos, durante o qual 

qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar 

sua intenção de recurso.  
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11.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à 

licitante vencedora.  

11.3.  O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 

campo próprio do sistema. 

 

11.4.  A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 

término do prazo da recorrente.  

 

 11.5. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados 

pela autoridade competente.  

 

11.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese 

em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.  

 

12.2.  A homologação deste Pregão compete ao Prefeito Municipal de Miracatu. 

 

12.3.  O objeto deste Pregão será adjudicado à licitante vencedora do grupo deitens. 

 

13. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.1. A Prefeitura Municipal de Miracatu é o órgão gerenciador responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 

decorrente.  

 

13.2. O Departamento de Educação será a unidade responsável pelos atos de controle e 

administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação. 

 

13.3.  Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para 

assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do 

recebimento do documento oficial de convocação.  

 

13.4.  O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser 

prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Prefeitura Municipal de Miracatu.  

 

13.5.  É facultado a Prefeitura Municipal de Miracatu, quando a convocada não assinar a Ata de 

Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos termos do parágrafo único do art. 13 do 

Decreto n.º 7.892/2013.  

 

13.6. Publicada na Imprensa Oficial do Municipio, a Ata de Registro de Preços implicará 

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, conforme disposto no artigo 14 do 

Decreto n.º 7.892/2013.  
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13.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições. 

 

 13.8.  O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 

contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o dovencimento.  

 

13.9.  Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II 

do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou no artigo 17 do Decreto n.º7.892/2013.  

 

13.10. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a 

Ata, facultando-se à Administração, independentemente do cancelamento da Ata e a qualquer tempo, 

iniciar outro processo licitatório.  

 

13.11.  Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado.  

 

13.12. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

 

13.13. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original.  

 

13.14. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

 

a)  Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e  

 

b)  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

 

c) Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador 

deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

13.15 O registro do fornecedor será cancelado e formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando este:  

 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, ou 

no art. 7º da Lei n.º 10.520, de 2002. 
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d) O registro será cancelado, de ofício, quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço 

registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados nomercado.  

 

e) O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente 

comprovados e justificados.  

 

f) Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos 

os procedimentos de ajuste, a Prefeitura Municipal de Miracatu fará o devido apostilamento 

na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de 

classificação.  

 

13.16. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será encerrada, automaticamente, por 

decurso do prazo de sua vigência ou pela contratação da totalidade do objeto nela registrado. 

 

14. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

14.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado, 

a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contado da data do recebimento do documento oficial de convocação,sob pena de decair o direito à 

contratação,sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

14.2. Poderá ser acrescentada à ata a ser assinada qualquer vantagem apresentada pelo fornecedor 

registrado em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 

 

14.3.  O prazo para a assinatura da ata poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Miracatu. 

 

14.4.  Por ocasião da assinatura da ata, verificar-se-á por meio do Sicaf e de outros meios se a 

licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

 

15. DAS SANÇÕES 

 

15.1. Em caso do licitante vencedor recusar-se a cumprir o objeto/serviço injustificadamente, será 

convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo 

da aplicação das sansões cabíveis, garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa.  

15.2. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do compromisso, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com esta Administração e, se for o caso, será 

descredenciado na Seção de Compras pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas no Edital e das demais cominações legais;  

15.3. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo:  

a) Deixar de entregar documentação exigida para o certame, retardar a execução do seu 

objeto/serviço e não manter a sua proposta ficará impedido de licitar com esta Administração por até 

90 (noventa) dias;  
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b) Falhar ou fraudar na ENTREGA DOS PRODUTOS ficará impedido de licitar com esta 

Administração pelo período de 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos; 

c) Apresentação de documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo 

inidôneo, será descredenciado do Departamento de Compras pelo período de 02 (dois) a 05 (cinco) 

anos;  

15.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Seção de Compras e Licitações e no caso 

de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período sem prejuízo das 

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.  

 

15.5. CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela 

inexecução total ou parcial do Edital:  

 

15.5.1 - Advertência;  

 

15.5.2 - Multa(s) com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso:  

 

a)  De 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso por 

descumprimento dos prazos de entrega dos serviços, previstos neste Edital, até o 15º (décimo quinto) 

dia útil, quando será devida a multa pelos dias de atraso somada a sanção de rescisão unilateral e 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação;  

 

b)  De 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a qualquer condição 

estipulada no Edital, aplicada em dobro na reincidência.  

 

15.6. As multas aplicadas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 

notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente.  

 

15.7. Além das multas estabelecidas, a Administração poderá recusar a ENTREGA DOS 

PRODUTOS, se a irregularidade não for sanada, podendo ainda, a critério da mesma, a ocorrência 

constituir motivo para aplicação do disposto nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores sem prejuízo das demais penalidades previstas neste Edital.  

 

15.8. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos Incisos III e IV do Artigo 87, da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, e a critério da Administração, os profissionais ou as empresas que 

praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal.  

 

15.9. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior 

devidamente justificados e comprovados, a juízo da Administração. 

 

16. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

16.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 

exclusivamente para o endereço eletrônico https://comprasbr.com.br até as 17 horas, no horário 

oficial de Brasília-DF. 

 

16.2.  O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 

2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

https://comprasbr.com.br/
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16.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

16.4.  Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da 

data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 

http://miracatu.sp.gov.br/licitacoes/. 

16.5.  O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, responderá os pedidos de 

esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento dopedido. 

 

16.6.  As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 

sistema eletrônico para os interessados. 

 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1. Ao Prefeito compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 

superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

17.2.  A anulação do Pregão induz à da Ata de Registro de Preços. 

 

17.3.  As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento da ata. 

 

17.4.  É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

 

17.5.  No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de classificação e habilitação. 

 

17.6.  Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 

serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

 

17.7.  Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

Tribunal De Contas Da União, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, 

dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

 

17.8.  Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

17.9. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

17.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação na 

http://miracatu.sp.gov.br/licitacoes/
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Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, jornal Gazeta de São Paulo ou pelo site da prefeitura, 

www.miracatu.sp.gov.br. 

 

17.11. Não cabe ao ComprasBR qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 

fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou 

da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

17.12. Os esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados nos dias de expediente, das 

9h00min às 11h00min  e das 13h00min às 15h00min h, no Departamento de Compras e Projetos, 

situada Av. Dona Evarista de Castro Ferreira – 360 – 2° andar – Centro – Miracatu – São Paulo – 

CEP 11850-000, tel.: (13) 3847-7000 – ramal 218 – 207. 

 

18. DO FORO 

 

18.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 

da Comarca de Miracatu, Estado de São Paulo. 

 

19. DOS ANEXOS 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO III - MODELO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

ANEXO IV– MODELO DE DECLARAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL; 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL NO QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA;  

ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DA 

ATA 

ANEXO X – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

 

Miracatu, 29 de novembro de 2022. 

 

 

 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Visto e aprovado pela assessoria jurídica 

 

http://www.miracatu.sp.gov.br/
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ANEXO – I 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2022 

PROCESSO Nº 2.739/2022  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

Registro de preços para aquisição de kits de uniforme escolar para os alunos das unidades 

escolares da prefeitura municipal de Miracatu/SP. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 Trata-se de kits necessários para atender aos alunos da rede Municipal de ensino de 

Miracatu/SP, tendo em vista a garantir a segurança dos nossos alunos, a padronização da 

vestimenta dos alunos possibilita a imediata identificação visual, garantindo desta forma a 

segurança dos mesmos. Com efeito, nesta perspectiva entendemos que o uniforme é condição 

imprescindível para salvaguardar os alunos no trajeto de ida e volta de sua residência para escola, 

bem como em eventuais atividades complementares em ambientes externos à unidade escolar. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 

 

ITEM UND. ESPECIFICAÇÃO QUANT. 
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Kit 

KIT DE UNIFORME ESCOLAR MASCULINO/FEMININO 

CONTENDO: 04 CAMISETAS, 01 JAQUETA, 02 CALÇAS E 02 
BERMUDA/SHORT-SAIA. A grade será distribuída entre os tamanhos: 
0,2,4,6,8,10,12,14, P, M, G, GG e EXG. 

Descrição das camisetas: 02 camisetas manga curta, 1 camiseta manga 
longa e 1 camiseta regata (machão). 

 

CAMISETA MANGA CURTA E LONGA: 

Para a confecção da camiseta deverá ser usado tecido de malha PV 
composição 67% poliéster e 33% viscose (±2%), gramatura mínima de 180 
g/m² (±2%) na cor branca, resistente ao estouro no mínimo 686 kpa, sendo o 
número de fios 15 (±5%) colunas/cm, 21 (±5%) cursos/cm, fiação do tipo 
vortex, titulo do fio ne: 28,91 / tex: 20,43 / cv %: 3,77, com grau de 
brancura de 155,28º cie, solidez da cor a lavagem doméstica com alteração 
mínima de 5, solidez da cor ao suor alteração mínima 5 tanto para Ácido 
quanto Alcalino, solidez da cor a fricção com resultado mínimo 5 para Seco 
e úmido tanto para o comprimento quanto a largura,  tecido anti pilling 
sendo realizado ensaio de até 7000 ciclos podendo ter uma mudança leve na 
superfície. 

A barra do corpo e das mangas deverá estar com largura de 2,0 cm, 
costurada em máquina galoneira de duas agulhas. 

Mangas raglam, em estrutura meia malha, na cor Azul marinho, na mesma 
composição do tecido principal, com uma faixa em ambos os lados na cor 
vermelho e viés branco. 

A gola deverá ser “V” confeccionada em máquina retilínea 100% poliéster 
medindo 3,0 cm (peça acabada) de largura sendo que: 
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• 0,5 cm com fio tinto 100% poliéster na cor vermelho  

• 0,5 cm com fio tinto 100% poliéster na cor branca 

• 2,0 cm com fio tinto 100% poliéster na cor azul marinho 

 

Gola personalizada com a escrita MIRACATU na cor branca em caixa alta 
nas duas laterais e nas costas da gola, medindo 8,1 de comprimento por 1,0 
de altura. 

A Camiseta deve ser costurada internamente com máquina overloque. A 
linha utilizada para a confecção da camiseta é 100% poliéster 120. 

Na lateral esquerda (de quem veste) da parte da frente deverá conter o 
Brasão do município de MIRACATU com suas cores originais aplicadas 
pelo processo automatico de tinta, nas medidas 7,9 cm de altura por 7,6 cm 
largura (Tolerância nas medidas de +/- 0,2 cm). 

A etiqueta de identificação deverá ser branca e fixada em caráter 
permanente, centralizada na parte interna da gola. Os caracteres tipográficos 
dos indicativos, na cor preta, devem ser uniformes, devendo informar a 
razão social, CNPJ, composição, tamanho, instruções de lavagem e país de 
origem. 

A tolerância de variação da gramatura e da comprosição do tecido é de ±2%. 

A camiseta deverá estar em excelente qualidade isenta de qualquer defeito 
que comprometa a sua apresentação. 

 

CAMISETA MACHÃO 

Para a confecção da camiseta deverá ser usado tecido de malha PV 
composição 67% poliéster e 33% viscose (±2%), gramatura mínima de 180 
g/m² (±2%) na cor branca, resistente ao estouro no mínimo 686 kpa, sendo o 
número de fios 15 (±5%) colunas/cm, 21 (±5%) cursos/cm, fiação do tipo 
vortex, titulo do fio ne: 28,91 / tex: 20,43 / cv %: 3,77, com grau de 
brancura de 155,28º cie, solidez da cor a lavagem doméstica com alteração 
mínima de 5, solidez da cor ao suor alteração mínima 5 tanto para Ácido 
quanto Alcalino, solidez da cor a fricção com resultado mínimo 5 para Seco 
e úmido tanto para o comprimento quanto a largura,  tecido anti pilling 
sendo realizado ensaio de até 7000 ciclos podendo ter uma mudança leve na 
superfície. 

A barra do corpo deverá estar com largura de 2,0 cm, costurada em máquina 
galoneira de duas agulhas. 

Nas mangas, deverá ser aplicada faixa, confeccionada em máquina retilínea 
100% poliéster, com largura de 2,5 cm, começando da ponta da costura para 
a extremidade, sendo: 

• 0,5 cm com fio tinto 100% poliéster na cor vermelho  

• 0,5 cm com fio tinto 100% poliéster na cor branca 

• 1,5 cm com fio tinto 100% poliéster na cor azul marinho 

A gola deverá ser “V” confeccionada em máquina retilínea 100% poliéster 
medindo 3,0 cm (peça acabada) de largura sendo que: 

• 0,5 cm com fio tinto 100% poliéster na cor vermelho  

• 0,5 cm com fio tinto 100% poliéster na cor branca 

• 2,0 cm com fio tinto 100% poliéster na cor azul marinho 

Gola personalizada com a escrita MIRACATU na cor branca em caixa alta 
nas duas laterais e nas costas da gola, medindo 8,1 de comprimento por 1,0 
de altura. A Camiseta deve ser costurada internamente com máquina 
overloque. A linha utilizada para a confecção da camiseta é 100% poliéster 
120. 

Na lateral esquerda (de quem veste) da parte da frente deverá conter o   
Brasão   do município de MIRACATU com suas cores originais aplicada 
pelo processo automatico de tinta, nas medidas 7,9 cm de altura por 7,6 cm 
largura (Tolerância nas medidas de +/- 0,2 cm). 

A etiqueta de identificação deverá ser branca e fixada em caráter 
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permanente, centralizada na   parte   interna   da   gola.    Os caracteres 
tipográficos dos indicativos, na cor preta, devem ser uniformes, devendo 
informar a razão social, CNPJ, composição, tamanho, instruções de lavagem 
e país de origem. 

A tolerância de variação da gramatura e na composição do tecido é de ±2%. 

A camiseta deverá estar em excelente qualidade isenta de qualquer defeito 
que comprometa a sua apresentação. 

 

Descrição Jaqueta: Na cor azul marinho, confeccionada em 54,10% 
poliéster e 45,90% algodão, fio oval, sendo o fio 1 = ne:16,55 / tex: 35,66 / 
cv %: 1,64 e o fio 2 = tex: 17,98 / dtex: 179,80 / denier: 161,82 / cv %: 0,82 
com gramatura de 280g/m² (±2%), com espessura de 0,88mm, resistente ao 
estouro sendo pressão média de 15,13 Kgf/cm², com 102,22 s de 
hidrofilidade, 0,54% de perda de Fibrila Total após 03 lavagem e 03 
secagem, com 0,11% de umidade,  sendo sua estrutura helanca felpada, 
tendo no minimo 70% de elasticidade no sentido paralelo aos cursos e no 
sentido paralelo as colunas, e no mínimo 3,5% de alongamento para ambos 
os sentidos, solidez de cor a lavagem doméstica alteração mínimo 4, solidez 
da cor ao suor alteração mínimo 4, solidez da cor a fricção com resultado 
mínimo 4 para migração ao tecido úmido e alteração mínimo 4 para seco, 
solidez da cor à ação do ferro de passar à quente alteração mínimo de 4 para 
seco e molhado, solidez da cor a ácidos e álcalis com alteração 4 para Ácido  
Acético, Clorídrico, Carbonado de sódio e hidróxido de amônia, Solidez da 
cor à água com alteração mínimo de 4, solidez da cor à luz artificial 
(xenônio) com alteração mínimo de 4, sendo realizado uma varredura de 
metais não podendo ter mais que 1,00 mg/kg de chumbo e cromo. Conter 
dois bolsos laterais tipo faca do mesmo tecido principal e com suas 
aberturas rebatidas em máquina reta de uma agulha. Na parte traseira da 
gola deve ser aplicado internamente uma etiqueta contendo razão social, 
CNPJ, composição do tecido, símbolos de lavagem e tamanho. 

O fechamento interno (ombros, laterais e mangas) deverão ser em máquina 
overloque. 

A jaqueta deverá ter mangas raglan, viés na cor vermelho, punhos do mesmo 

tecido do corpo da jaqueta e bolsos interno tipo faca. 

Na parte da frente no lado esquerdo próximo ao peito deverá ser aplicado o 
brasão da       Prefeitura de Miracatu nas cores originais. Na manga direita deve 
ser aplicada a escrita “Prefeitura Municipal Miracatu” na cor branca , 
ambas aplicadas pelo processo automatico de tinta. 

 

Descrição Calça: Na cor azul marinho, confeccionada em composição 61% 
poliéster e 39% algodão, fio oval, sendo o fio 1 = ne:19,72 / tex: 29,95 / cv 
%: 2,84 e o fio 2 = tex: 18,28 / dtex: 182,80 / denier: 164,52 / cv %: 0,72 
com gramatura de 270g/m²(±2%), com espessura de 0,68mm, resistente ao 
estouro sendo pressão média de 14,32 Kgf/cm², com 180,00 s de 
hidrofilidade, 0,18% de perda de Fibrila Total após 03 lavagem e 03 
secagem, com 0,05% de umidade, tendo no mínimo 70% de elasticidade e 
no mínimo 3,5% de alongamento para ambos os sentidos, solidez de cor a 
lavagem doméstica alteração mínimo 4, solidez da cor ao suor alteração 
mínimo 4, solidez da cor a fricção com resultado mínimo 4 para migração 
ao tecido úmido e alteração mínimo 4 para seco, solidez da cor à ação do 
ferro de passar à quente alteração imediata mínimo de 4 para seco, úmido e 
molhado, solidez da cor a ácidos e álcalis com alteração 4 para Ácido  
Acético, Clorídrico, Carbonado de sódio e hidróxido de amônia, Solidez da 
cor à água com alteração mínimo de 4, solidez da cor à luz artificial 
(xenônio) com alteração mínimo de 4, sendo sua estrutura helanca piquê.  

Na parte detrás, do lado direito deverá ser costurado um bolso, no mesmo 
tecido do corpo da calça, com máquina reta, medindo 12 cm de altura por 12 
cm de largura (graduação para cada tamanho). 

Nas laterais deverá conter 1 viés na cor vermelho. 

 Deverá ser costurada internamente com máquina overloque ou interloque. 
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Os ganchos dianteiro e traseiro devem ser rebatidos em máquina reta de uma 
agulha para reforço das costuras. As barras deverão ter 2cm com 
fechamento em máquina reta. Elástico na cintura de 4cm deverá ser rebatido 
em máquina catraca com quatro agulhas. Na parte traseira deve ser aplicado 
internamente uma etiqueta contendo razão  social, CNPJ,  composição do 
tecido, símbolos de lavagem e tamanho. Na parte frontal na altura da coxa da 
perna esquerda deverá ser aplicado pelo processo automatico de tinta o 
brasão da Prefeitura de Miracatu. 

 

Descrição Bermuda: Na cor azul marinho, confeccionada em composição 
61% poliéster e 39% algodão, fio oval, sendo o fio 1 = ne:19,72 / tex: 29,95 
/ cv %: 2,84 e o fio 2 = tex: 18,28 / dtex: 182,80 / denier: 164,52 / cv %: 
0,72 com gramatura de 270g/m²(±2%), com espessura de 0,68mm, resistente 
ao estouro sendo pressão média de 14,32 Kgf/cm², com 180,00 s de 
hidrofilidade, 0,18% de perda de Fibrila Total após 03 lavagem e 03 
secagem, com 0,05% de umidade, tendo no mínimo 70% de elasticidade e 
no mínimo 3,5% de alongamento para ambos os sentidos, solidez de cor a 
lavagem doméstica alteração mínimo 4, solidez da cor ao suor alteração 
mínimo 4, solidez da cor a fricção com resultado mínimo 4 para migração 
ao tecido úmido e alteração mínimo 4 para seco, solidez da cor à ação do 
ferro de passar à quente alteração imediata mínimo de 4 para seco, úmido e 
molhado, solidez da cor a ácidos e álcalis com alteração 4 para Ácido  
Acético, Clorídrico, Carbonado de sódio e hidróxido de amônia, Solidez da 
cor à água com alteração mínimo de 4, solidez da cor à luz artificial 
(xenônio) com alteração mínimo de 4, sendo sua estrutura helanca piquê.  

Na parte detrás, do lado direito deverá ser costurado um bolso, no mesmo 
tecido do corpo da calça, com máquina reta, medindo 12 cm de altura por 12 
cm de largura (graduação para cada tamanho). 

Nas laterais deverá conter 1 viés na cor vermelha. 

Deverá ser costurada internamente com máquina overloque ou interloque. 

Os ganchos dianteiro e traseiro devem ser rebatidos em máquina reta de 
uma agulha para reforço das costuras. As barras deverão ter 2cm com 
fechamento em máquina reta de duas agulhas. Elástico na cintura de 4cm 
deverá ser rebatido em máquina catraca com quatro agulhas. Na parte 
traseira deve ser aplicado internamente uma etiqueta contendo razão social, 
CNPJ, composição do tecido, símbolos de lavagem e tamanho. Na parte 
frontal na altura da coxa da perna esquerda, sob o recorte branco deverá ser 
silkado o brasão da Prefeitura de Miracatu nas cores originais. 

 

Descrição Short-saia: Na cor cinza azul marinho, confeccionada em 
composição 61% poliéster e 39% algodão, fio oval, sendo o fio 1 = ne:19,72 
/ tex: 29,95 / cv %: 2,84 e o fio 2 = tex: 18,28 / dtex: 182,80 / denier: 164,52 
/ cv %: 0,72 com gramatura de 270g/m²(±2%), com espessura de 0,68mm, 
resistente ao estouro sendo pressão média de 14,32 Kgf/cm², com 180,00 s 
de hidrofilidade, 0,18% de perda de Fibrila Total após 03 lavagem e 03 
secagem, com 0,05% de umidade, tendo no mínimo 70% de elasticidade e 
no mínimo 3,5% de alongamento para ambos os sentidos, solidez de cor a 
lavagem doméstica alteração mínimo 4, solidez da cor ao suor alteração 
mínimo 4, solidez da cor a fricção com resultado mínimo 4 para migração 
ao tecido úmido e alteração mínimo 4 para seco, solidez da cor à ação do 
ferro de passar à quente alteração imediata mínimo de 4 para seco, úmido e 
molhado, solidez da cor a ácidos e álcalis com alteração 4 para Ácido  
Acético, Clorídrico, Carbonado de sódio e hidróxido de amônia, Solidez da 
cor à água com alteração mínimo de 4, solidez da cor à luz artificial 
(xenônio) com alteração mínimo de 4, sendo sua estrutura helanca piquê.  

Na parte da frente da saia no lado esquerdo, deverá ter uma faixa branca 
com um viés vermelho, conforme layout, sendo na mesma composição do 
tecido principal. 

Na parte traseira da cintura, deve possuir um elástico com largura de 4 cm 
embutido e rebatido com máquina de quatro agulhas ponto corrente, e ainda 
na parte detrás, deverá ser costurado um bolso, no mesmo tecido do corpo 
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da bermuda, com máquina reta, medindo 12 cm de altura por 12 cm de 
largura. 

Na parte frontal da cintura deve ser costurado um cós com 3 cm de largura 
em máquina overloque, deve ser costurado e sobreposto ao short, uma saia 
que será presa na lateral direita e solta na lateral esquerda. 

As barras do short-saia deverão ser rebatidas com máquina galoneira de 
duas agulhas com largura de 2,0cm. 

O short-saia deverá ser costurado internamente com máquina overloque. 

 Na parte traseira deve ser aplicado internamente uma etiqueta contendo 
razão social, CNPJ, composição do tecido, símbolos de lavagem e tamanho. 
Na parte frontal na altura da coxa da perna esquerda, sob o recorte branco 
da saia deverá ser aplicado pelo processo automatico de tinta o brasão da 
Prefeitura de Miracatu nas cores originais. 
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MEIAS 

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DA MEIA 
a) Calcanhar verdadeiro; 
b) Cor do corpo da meia: Branco; 
c) Cor biqueira e calcanhar: Cinza Pantone 18-0601 TPX; 
d) Desenho feito em jacquard, composto pelo brasão do município, 

conforme imagem; 

e) Punho: Jérsei (meia malha) com disposição de agulhas 1X1, onde 

uma tece e uma forma o canelado (aspecto = sanfona 1X1). 

– RESISTÊNCIA AO ESTOURO: 

a) 10,0 kgf / cm² mínimo; 

– COMPOSIÇÃO, GRAMATURA, ALONGAMENTO E 

ENCOLHIMENTO DA MEIA 

b) Gramatura: 198 gr/m² (±2% ; 

b) Composição: 38% ALGODÃO – 38% POLIAMIDA – 15% 

POLIÉSTER – 8% ACRÍLICO – 1% ELASTODIENO. 

c) Encolhimento/Alongamento Largura: - 15%, no máximo. 
d) Encolhimento/Alongamento Comprimento: - 15%, no máximo. 
  Obs. Os resultados de encolhimento estão expressos por sinal 

+ ou –, que significa (-) encolhimento – (+) alongamento. 

– FECHAMENTO DA PONTA 

A    meia    deve     ser     costurada     em     máquina     remalhadeira. A 

costura da meia deve estar de acordo com a porção subjacente do corpo para 

vestir de modo que não há rugas indesejáveis ou espessuras no tecido 

causando pressão nos dedos ou no peito do pé. 

– ACABAMENTO E QUALIDADE 

As meias devem ser bem passadas de maneira que evidencie suas partes: 
biqueira, calcanhar e punho; 

A costura da meia deve estar de acordo com a porção subjacente do corpo 

para vestir de modo que não gere rugas indesejáveis ou espessuras maiores 

no tecido, pois pode causar pressão nos dedos ou no peito do pé. As meias 

devem estar isentas de qualquer defeito que comprometa sua apresentação e 

uso; As meias não devem apresentar torção, costura mal feita, pontas, 

dobras, franzidos, pontos falhados, rompidos ou soltos. 
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CALÇADO TIPO TÊNIS RUNNING, apropriado para caminhadas, 

corridas leves, prática de esportes difusos moderados, uso diário, leve, 

versátil, resistente, duradouro, confortável, produzido e confeccionado a 

partir de duas partes distintas (CABEDAL e SOLADO) nas quais são unidas 

pelo processo de adesivos a base de água, trazendo benefícios ao meio 

ambiente no qual não receberá dejetos químicos dos adesivos. 

 

No intuito de se obter melhor resultado no produto final que tem como objeto 

tênis para uso escolar de crianças e adolescentes da rede de ensino, deverá ser 

utilizada uma fôrma com design moderno com perfil ergonomicamente 

desenvolvida para proporcionar maior conforto ao caminhar. Bico levemente 

elevado para facilitar a locomoção e desempenho, diminuindo o atrito e 

esforço do pé quando exigido neste movimento, servindo também para aliviar 

o cansaço durante a articulação. 

Por se tratar de um produto em produção fabril exige-se que as dimensões 

dos calçados acompanhem os padrões comerciais baseados na escala francesa 

cujo fator de conversão 0,66667. A medição em centímetros é sempre 

realizada na fôrma utilizada para a montagem do calçado. A medida realizada 

em calçado já confeccionado deverá ser realizada na palmilha de 

higienização ou na base interna da entressola, com variação permitida de 3% 

(+/-).  

 

As duas partes que compõem o tênis são subdivididas e tem as seguintes 

características: 

 

CABEDAL – o cabedal é composto das seguintes peças. 

1. GÁSPEA – peça superior confeccionada a partir de nylon dupla frontura 

(tipo smash) na cor marinho (pantone 19-3933 TPX) dublado com não 

tecido, leva também aplicação de laminado pvc, nas cores marinho 

(pantone 19-3933 TPX), e cor vermelho (pantone 18-1655 tpx), branco 

pelo processo de  silkscreen e solda eletrônica em alta frequência. 

1.1. Função: proteger o pé, absorver e expelir líquidos internos, 

proporcionando conforto, leveza e ventilação. 

 

2. FRENTE – peça frontal constituída de laminado PVC na cor marinho 

(pantone 19-3933 TPX). 

2.1. Função: proteger os dedos, armar a frente, facilitar limpeza externa, 

aumentar a durabilidade. 

 

3. TALONEIRA – peça traseira constituída de laminado sintético PVC na 

cor marinho (pantone 19-3933 TPX). 

3.1. Função: proteger o calcanhar, armar a traseira, facilitar limpeza 

externa, aumentar a durabilidade. 

 

4. TESOURINHA – peça superior confeccionada a partir de laminado 

sintético PVC na marinho (pantone 19-3933 TPX). 

4.1. Função: proteger parte superior do peito do pé, aumentar resistência 

para passagem do atacador, facilitar limpeza externa. 

 

5. REFORÇO GÁSPEA – peça interna central constituída de não tecido 

poliéster com fibras tratadas, na cor preta ou branca. 

5.1. Função: aumentar a durabilidade, resistência, auxiliar na 

transpiração. 

 

6. LINGUETA – peça superior externa constituída de nylon dupla frontura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.600 
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(tipo smash) na cor marinho (pantone 19-3933 TPX), dublado com não 

tecido. 

6.1. Função: fechamento do calçado, proteção dos pés, facilitação no 

calce, e auxilio na higienização. 

 

7. FORRO DA LINGUETA – peça interna constituída de tecido poliéster 

tipo favo na cor marinho (pantone 19-3933 TPX) dublado com espuma 

de poliuretano, e aplicação de etiqueta termo transferível com os dados 

da empresa como razão social, cnpj, data de fabricação. 

7.1. Função: auxilio na absorção de suor, proteção interna, conforto e 

durabilidade. 

 

8. COLARINHO – peça traseira interna, constituída de tecido poliéster 

tipo favo na cor marinho (pantone 19-3933 TPX) dublado com espuma 

de poliuretano. 

8.1. Função: proteger a região do calcanhar, auxiliar na absorção de suor, 

conforto, durabilidade. 

 

9. REFORÇO DA FRENTE – peça frontal interna constituída de resinas 

termoplásticas dublada com não tecido, aplicada pelo processo termo 

transferível. 

9.1. Função: aumentar a durabilidade, proteção dos dedos. 

 

10. REFORÇO TRASEIRO – peça traseira interna constituída de resinas 

termoplásticas, aplicada pelo processo termo transferível. 

10.1. Função: armar e enrijecer a traseira, proteger o calcanhar, 

aumentar a durabilidade, evitar entorses. 

 

11. ATACADOR – peça superior externa constituída de fios de poliéster 

trançados formato redondo meia cana (tipo chinês) na cor marinho 

(pantone 19-3933 TPX). 

11.1. Função: fechamento, sustentação do pé. 

 

12. PALMILHA DE MONTAGEM – peça interna inferior constituída de 

não tecido poliéster reforçado por costuras, na cor preta ou branca. 

12.1. Função: armar o calçado, fechamento, proteção, auxilio na 

absorção de suor. 

 

13. PALMILHA DE CONFORTO E HIGIENIZAÇÃO – peça interna 

constituída de EVA termo conformado, dublado com tecido poliéster na 

cor preta com silkscreen contendo a numeração. 

13.1. Função: aumento do conforto, amortecimento de impacto, auxilio na 

absorção de suor, este item é móvel e pode ser removido a qualquer momento 

para higienização e limpeza. 

 

SOLADO – o solado é composto das seguintes peças. 

1. ENTRESSOLA – peça macia com amortecimento de impactos, 

constituída policloreto de vinila expandido monodensidade, na cor 

branca. Unida a soleta pelo processo denominado colado com aplicação 

de adesivos a base de água. 

 

1.1. Conforto, amortecimento de impactos, auxilio na escoação de 

líquidos externos, auxilio na formação visual.  

 

2. SOLETA – peça inferior constituída de composto termoplástico de alta 
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abrasão na cor preta. Unida a entressola pelo processo denominado 

colado. Deverá conter sulcos para escoação de água e sujeiras, e assim 

melhor aderência  com desenho antiderrapante.  

2.1. Aumentar a durabilidade, auxilio no amortecimento de impactos, 

auxilio no escoação de líquidos externos e sujeiras. 

 

3. BOLHA AMORTECEDORA – peça localizada acima da entressola e 

abaixo do estabilizador, constituída de policloreto de vinila gel 

translucido na cor vermelho (pantone 18-1655 TPX)   

3.1. Função – auxiliar o sistema de amortecimento de impacto. 

 

4. REFORÇO DO ENFRANQUE – peça inferior localizada na parte do 

inferior do lado direito de cada pé. Constituída de resina termoplástica de 

PVC na vermelho (pantone 18-1655 TPX). 

4.1. Função – aumentar a estabilidade, aumentar a durabilidade. 
 

 

1.1. PLANILHAS, LAUDOS E DESENHOS (LAYOUTS), REFERENTES AOS ITENS: 

 

UNIFORME ESCOLAR 

 

As peças de uniforme escolar devem ser embaladas por kits em saco plástico transparente contendo uma 

etiqueta de identificação da escola, tamanho e composição do kit, fixada no lado externo da embalagem, 

acondicionadas em caixas de papelão devidamente identificadas. 

 

Exemplo identificação kits: 

 
 

 

Exemplo identificação caixas: 

 
 

- Camisetas 
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MEDIDAS DO PRODUTO ACABADO 

Camiseta Manga Curta 2 4 6 8 10 12 14 P M G GG 

A Comprimento 43,0 46,0 49,0 52,0 55,0 58,0 61,0 68,0 70,0 72,0 74,0 

B Peito 33,0 35,0 37,0 39,0 41,0 43,0 45,0 49,0 52,0 55,0 58,0 

C Comp. Manga 14,0 15,0 16,0 17,0 18,0 19,0 20,0 21,0 22,0 23,0 24,0 

D Abert. Manga 9,5 10,0 10,5 11,0 12,0 13,0 14,0 16,0 17,0 18,0 19,0 

E Abert. Decote Cost a cost 15,0 15,0 16,0 16,0 16,0 17,0 17,0 17,0 17,0 17,0 18,0 

F Profundidade decote 8,0 8,5 8,5 8,5 9,0 9,0 9,0 9,5 9,5 9,5 10,0 

G Cava 15,0 16,0 17,0 18,0 19,0 20,0 21,0 23,0 24,0 25,0 26,0 

Camiseta Manga Longa 2 4 6 8 10 12 14 P M G GG 

A Comprimento 43,0 46,0 49,0 52,0 55,0 58,0 61,0 68,0 70,0 72,0 74,0 
B Peito 33,0 35,0 37,0 39,0 41,0 43,0 45,0 49,0 52,0 55,0 58,0 
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C Comp. Manga 14,0 15,0 16,0 17,0 18,0 19,0 20,0 21,0 22,0 23,0 24,0 

D Abert. Manga 9,5 10,0 10,5 11,0 12,0 13,0 14,0 16,0 17,0 18,0 19,0 

E Abert. Decote Cost a cost 15,0 15,0 16,0 16,0 16,0 17,0 17,0 17,0 17,0 17,0 18,0 

F Profundidade decote 8,0 8,5 8,5 8,5 9,0 9,0 9,0 9,5 9,5 9,5 10,0 

G Cava 15,0 16,0 17,0 18,0 19,0 20,0 21,0 23,0 24,0 25,0 26,0 

Camiseta Machão 2 4 6 8 10 12 14 P M G GG 

A Comprimento 42,0 45,0 48,0 51,0 54,0 57,0 60,0 66,0 68,0 70,0 72,0 

B Peito 32,0 34,0 36,0 38,0 40,0 42,0 44,0 48,0 51,0 54,0 57,0 

C Abert. Decote Cost a cost 15,0 15,0 16,0 16,0 16,0 17,0 17,0 17,0 17,0 18,0 18,0 

D Profundidade decote frente 8,0 8,5 8,5 8,5 9,0 9,0 9,0 9,5 9,5 9,5 10,0 

E Cava 17,0 17,0 18,0 19,0 20,0 21,0 22,0 24,0 25,0 26,0 27,0 

 

 

Junto com as amostras deverá ser apresentado os seguintes laudos para as camisetas: 

 

TECIDO PRINCIPAL.  

- Gramatura - NBR 10591 

- Identificação de fibras - AATCC 20 e AATCC 20A 

- Densidade - NBR 12060 

- Resistência ao estouro - NBR 13384 

- Título do Fio em amostras reduzidas – ABNT NBR 13216:1994; 

- Estrutura de malhas – ABNT NBR 13462:1995; 

- Solidez de Cor à Lavagem Doméstica e Comercial - ABNT NBR ISO 105-C06:2010; 

- Solidez da Cor ao Suor - ABNT NBR ISO 105-E04:2014; 

- Solidez da Cor à Fricção - ABNT NBR ISO 105-X12:2019; 

- Pilling (Método Martindale) – ISSO 12945-2:2000 

- Sistema de Formação do Fio 

- Medição de cor com Espectrofotômetro (Índice de Brancura) por cor – ABNT NBR ISSO 105-J02:2011 

 

 
JAQUETA ESCOLAR  
 

Descrição Jaqueta: Na cor azul marinho, confeccionada em 54,10% poliéster e 45,90% algodão, fio 

oval, sendo o fio 1 = ne:16,55 / tex: 35,66 / cv %: 1,64 e o fio 2 = tex: 17,98 / dtex: 179,80 / denier: 

161,82 / cv %: 0,82 com gramatura de 280g/m² (±2%), com espessura de 0,88mm, resistente ao estouro 

sendo pressão média de 15,13 Kgf/cm², com 102,22 s de hidrofilidade, 0,54% de perda de Fibrila Total 

após 03 lavagem e 03 secagem, com 0,11% de umidade,  sendo sua estrutura helanca felpada, tendo no 

minimo 70% de elasticidade no sentido paralelo aos cursos e no sentido paralelo as colunas, e no mínimo 

3,5% de alongamento para ambos os sentidos, solidez de cor a lavagem doméstica alteração mínimo 4, 

solidez da cor ao suor alteração mínimo 4, solidez da cor a fricção com resultado mínimo 4 para 

migração ao tecido úmido e alteração mínimo 4 para seco, solidez da cor à ação do ferro de passar à 

quente alteração mínimo de 4 para seco e molhado, solidez da cor a ácidos e álcalis com alteração 4 para 

Ácido  Acético, Clorídrico, Carbonado de sódio e hidróxido de amônia, Solidez da cor à água com 

alteração mínimo de 4, solidez da cor à luz artificial (xenônio) com alteração mínimo de 4, sendo 

realizado uma varredura de metais não podendo ter mais que 1,00 mg/kg de chumbo e cromo. Conter 
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dois bolsos laterais tipo faca do mesmo tecido principal e com suas aberturas rebatidas em máquina reta 

de uma agulha. Na parte traseira da gola deve ser aplicado internamente uma etiqueta contendo razão 

social, CNPJ, composição do tecido, símbolos de lavagem e tamanho. 

 

O fechamento interno (ombros, laterais e mangas) deverão ser em máquina overloque. 

 

A jaqueta deverá ter mangas raglan, viés na cor vermelho, punhos do mesmo tecido do corpo da jaqueta 

e bolsos interno tipo faca. 

 

Na parte da frente no lado esquerdo próximo ao peito deverá ser aplicado o brasão da       Prefeitura de 

Miracatu nas cores originais. Na manga direita deve ser aplicada a escrita “Prefeitura Municipal 

Miracatu” na cor branca , ambas aplicadas pelo processo automatico de tinta. 

 

Na manga direita deve ser aplicada a escrita “Prefeitura Municipal Miracatu” na cor branca pelo processo 

automatico de tinta (conforme desenho). 

 

A grade será distribuída entre os tamanhos: 0,2,4,6,8,10,12,14, P, M, G, GG e EXG conforme tabela de 

medidas abaixo: 
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Produto acabado em cm (variação de 1cm para as medidas A/B/C e 0,5cm para medidas D/E): 

 

  00 02 04 06 08 10 12 14 16 P M G GG EX
G 

A Comprimento 

total 

42 45 48 51 54 57 60 63 66 71 73 75 77 79 

B Largura peito 37 39 41 43 45 47 49 51 53 57 59 61 53 56 

C 
Comprimento 
manga com 

punho 

50 53 56 59 62 65 68 71 74 79 81 83 85 87 

D Barra e punhos 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 

E Altura da gola 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 

 

Laudos para ser apresentado junto com a amostra: 

 

DO TECIDO PRINCIPAL: 

 

Espessura de material Têxtil – ABNT NBR 13371:2005; 

Resistência ao Estouro de malhas – ABNT NBR 13384:1995; 

Gramatura de tecidos planos e malhas – ABNT NBR 10591:2008; 

Título do Fio em amostras reduzidas – ABNT NBR 13216:1994; 

Estrutura de malhas – ABNT NBR 13462:1995; 

Solidez de Cor à Lavagem Doméstica e Comercial - ABNT NBR ISO 105-C06:2010; 

Solidez da Cor à Ação do Ferro de Passar à Quente - ABNT NBR ISSO 105-X11:2018; 

Solidez da Cor à Luz artificial (Xenônio) - Avaliação com Escala Azul - ABNT NBR ISO 105-B02:2019; 

Solidez da Cor ao Suor - ABNT NBR ISO 105-E04:2014; 

Solidez da Cor à Água - ABNT NBR ISO 105-E01:2014; 

Solidez da Cor à Fricção - ABNT NBR ISO 105-X12:2019; 

Solidez da Cor a Ácidos e Álcalis - AATCC 6:2011; 

Análise Qualitativa e Quantitativa - ABNT NBR 13538:1995 e ABNT NBR 11914:1992; 

Forma Geométrica do Fio de Fibras Sintéticas; 

% de Umidade; 

Determinação da Elasticidade e Alongamento - ABNT NBR 12960:1993; 

% Perda de Fibrila (03 lavagem e 03 secagem); 

Hidrofilidade - ABNT NBR 12853:1993; 
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Varredura de metais em materiais têxteis – ICP-OES; 

 

CALÇA EM HELANCA 
 

Descrição Calça: Na cor azul marinho, confeccionada em composição 61% poliéster e 39% algodão, fio 

oval, sendo o fio 1 = ne:19,72 / tex: 29,95 / cv %: 2,84 e o fio 2 = tex: 18,28 / dtex: 182,80 / denier: 164,52 

/ cv %: 0,72 com gramatura de 270g/m²(±2%), com espessura de 0,68mm, resistente ao estouro sendo 

pressão média de 14,32 Kgf/cm², com 180,00 s de hidrofilidade, 0,18% de perda de Fibrila Total após 03 

lavagem e 03 secagem, com 0,05% de umidade, tendo no mínimo 70% de elasticidade e no mínimo 3,5% 

de alongamento para ambos os sentidos, solidez de cor a lavagem doméstica alteração mínimo 4, solidez da 

cor ao suor alteração mínimo 4, solidez da cor a fricção com resultado mínimo 4 para migração ao tecido 

úmido e alteração mínimo 4 para seco, solidez da cor à ação do ferro de passar à quente alteração imediata 

mínimo de 4 para seco, úmido e molhado, solidez da cor a ácidos e álcalis com alteração 4 para Ácido  

Acético, Clorídrico, Carbonado de sódio e hidróxido de amônia, Solidez da cor à água com alteração 

mínimo de 4, solidez da cor à luz artificial (xenônio) com alteração mínimo de 4, sendo sua estrutura 

helanca piquê.  

 

Na parte detrás, do lado direito deverá ser costurado um bolso, no mesmo tecido do corpo da calça, com 

máquina reta, medindo 12 cm de altura por 12 cm de largura (graduação para cada tamanho). 

Nas laterais deverá conter 1 viés na cor vermelho. 

 

 Deverá ser costurada internamente com máquina overloque ou interloque. 

 

Os ganchos dianteiro e traseiro devem ser rebatidos em máquina reta de uma agulha para reforço das 

costuras. As barras deverão ter 2cm com fechamento em máquina reta. Elástico na cintura de 4cm deverá 

ser rebatido em máquina catraca com quatro agulhas. Na parte traseira deve ser aplicado internamente uma 

etiqueta contendo razão  social, CNPJ,  composição do tecido, símbolos de lavagem e tamanho. Na parte 

frontal na altura da coxa da perna esquerda deverá ser aplicado pelo processo automatico de tinta o brasão 

da Prefeitura de Miracatu. 

 

 

A grade será distribuída entre os tamanhos: 00,02,04,06,08,10,12,14, P, M, G, GG e EXG conforme 

tabela de medidas abaixo: 
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Produto acabado em cm (variação de 1cm para as medidas A/B/C/D/E e 0,5cm para medida F): 

  00 02 04 06 08 10 12 14 16 P M G GG EXG 

A Gancho frente 20 21 22 23 24 25 26 27 28 31 32 33 34 35 

B Gancho costas 23 24 25 26 27 28 29 30 31 36 37 38 39 40 

C Cintura 22 23 24 26 27 28 29 31 32 34 35 36 38 39 

D Entrepernas 38 42 46 52 58 63 66 69 72 75 78 80 81 83 

E Comprimento 57 62 67 74 81 87 91 95 99 103 107 110 112 114 

F Larg. Barra 2,0 2,0 2,0 2,0 2,0 2,0 2,0 2,0 2,0 2,0 2,0 2,0 2,0 2,0 

 
 

BERMUDA ESCOLAR 
 

Descrição Bermuda: Na cor azul marinho, confeccionada em composição 61% poliéster e 39% algodão, 

fio oval, sendo o fio 1 = ne:19,72 / tex: 29,95 / cv %: 2,84 e o fio 2 = tex: 18,28 / dtex: 182,80 / denier: 

164,52 / cv %: 0,72 com gramatura de 270g/m²(±2%), com espessura de 0,68mm, resistente ao estouro 

sendo pressão média de 14,32 Kgf/cm², com 180,00 s de hidrofilidade, 0,18% de perda de Fibrila Total 

após 03 lavagem e 03 secagem, com 0,05% de umidade, tendo no mínimo 70% de elasticidade e no 

mínimo 3,5% de alongamento para ambos os sentidos, solidez de cor a lavagem doméstica alteração 

mínimo 4, solidez da cor ao suor alteração mínimo 4, solidez da cor a fricção com resultado mínimo 4 

para migração ao tecido úmido e alteração mínimo 4 para seco, solidez da cor à ação do ferro de passar à 

quente alteração imediata mínimo de 4 para seco, úmido e molhado, solidez da cor a ácidos e álcalis com 

alteração 4 para Ácido  Acético, Clorídrico, Carbonado de sódio e hidróxido de amônia, Solidez da cor à 

água com alteração mínimo de 4, solidez da cor à luz artificial (xenônio) com alteração mínimo de 4, 

sendo sua estrutura helanca piquê.  

 

Na parte detrás, do lado direito deverá ser costurado um bolso, no mesmo tecido do corpo da calça, com 

máquina reta, medindo 12 cm de altura por 12 cm de largura (graduação para cada tamanho). 

 

Nas laterais deverá conter 1 viés na cor vermelha. 
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Deverá ser costurada internamente com máquina overloque ou interloque. 

 

Os ganchos dianteiro e traseiro devem ser rebatidos em máquina reta de uma agulha para reforço das 

costuras. As barras deverão ter 2cm com fechamento máquina catraca com quatro agulhas. Na parte 

traseira deve ser aplicado internamente uma etiqueta contendo razão social, CNPJ, composição do 

tecido, símbolos de lavagem e tamanho. Na parte frontal na altura da coxa da perna esquerda, sob o 

recorte branco deverá ser silkado o brasão da Prefeitura de Miracatu nas cores originais. 

 

A grade será distribuída entre os tamanhos: 0,2,4,6,8,10,12,14, P, M, G, GG e EXG conforme tabela de 

medidas abaixo: 

 

 

 

Produto acabado em cm (variação de 1cm para as medidas A/B/C/D/E e 0,5cm para medida F): 

  00 02 04 06 08 10 12 14 16 P M G GG EXG 

A Gancho frente 18 19 20 21 22 23 24 25 26 29 30 32 34 36 

B Gancho costas 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 33 35 37 39 

C Cintura 22 23 24 26 27 28 29 31 32 34 35 36 38 39 

D Entrepernas 12 14 16 18 19 20 21 22 23 24 25 27 29 31 

E Comprimento 29 32 35 38 41 43 45 47 49 51 54 58 62 66 

F Larg. Barra 2,0 2,0 2,0 2,0 2,0 2,0 2,0 2,0 2,0 2,0 2,0 2,0 2,0 2,0 

 

SHORT-SAIA ESCOLAR 
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Descrição Short-saia: Na cor cinza azul marinho, confeccionada em composição 61% poliéster e 39% 

algodão, fio oval, sendo o fio 1 = ne:19,72 / tex: 29,95 / cv %: 2,84 e o fio 2 = tex: 18,28 / dtex: 182,80 / 

denier: 164,52 / cv %: 0,72 com gramatura de 270g/m²(±2%), com espessura de 0,68mm, resistente ao 

estouro sendo pressão média de 14,32 Kgf/cm², com 180,00 s de hidrofilidade, 0,18% de perda de Fibrila 

Total após 03 lavagem e 03 secagem, com 0,05% de umidade, tendo no mínimo 70% de elasticidade e 

no mínimo 3,5% de alongamento para ambos os sentidos, solidez de cor a lavagem doméstica alteração 

mínimo 4, solidez da cor ao suor alteração mínimo 4, solidez da cor a fricção com resultado mínimo 4 

para migração ao tecido úmido e alteração mínimo 4 para seco, solidez da cor à ação do ferro de passar à 

quente alteração imediata mínimo de 4 para seco, úmido e molhado, solidez da cor a ácidos e álcalis com 

alteração 4 para Ácido  Acético, Clorídrico, Carbonado de sódio e hidróxido de amônia, Solidez da cor à 

água com alteração mínimo de 4, solidez da cor à luz artificial (xenônio) com alteração mínimo de 4, 

sendo sua estrutura helanca piquê.  

 

Na parte da frente da saia no lado esquerdo, deverá ter uma faixa branca com um viés vermelho, 

conforme layout, sendo na mesma composição do tecido principal. 

 

Na parte traseira da cintura, deve possuir um elástico com largura de 4 cm embutido e rebatido com 

máquina de quatro agulhas ponto corrente, e ainda na parte detrás, deverá ser costurado um bolso, no 

mesmo tecido do corpo da bermuda, com máquina reta, medindo 12 cm de altura por 12 cm de largura. 

Na parte frontal da cintura deve ser costurado um cós com 3 cm de largura em máquina overloque, deve 

ser costurado e sobreposto ao short, uma saia que será presa na lateral direita e solta na lateral esquerda. 

As barras do short-saia deverão ser rebatidas com máquina galoneira de duas agulhas com largura de 

2,0cm. 

 

O short-saia deverá ser costurado internamente com máquina overloque. 

 

 Na parte traseira deve ser aplicado internamente uma etiqueta contendo razão social, CNPJ, composição 

do tecido, símbolos de lavagem e tamanho. Na parte frontal na altura da coxa da perna esquerda, sob o 

recorte branco da saia deverá ser aplicado pelo processo automatico de tinta o brasão da Prefeitura de 

Miracatu nas cores originais. 

A grade será distribuída entre os tamanhos: 0,2,4,6,8,10,12,14, P, M, G, GG e EXG conforme tabela de 

medidas abaixo: 
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Produto acabado em cm (variação de 1cm para as medidas A/B/C/D/E e 0,5cm para medida F): 

  00 02 04 06 08 10 12 14 16 P M G GG EXG 

A 
Gancho 

frente 
20 21 22 23 24 25 27 28 29 30 31 32 33 34 

B 
Gancho 

costas 
24 25 26 27 28 29 30 31 32 34 35 36 37 38 

C Cintura 22 23 24 26 27 28 29 31 32 34 35 36 38 39 

D Entrepernas 8 8,5 9 9,5 10 10,5 11 11,5 12 13 14 15 16 17 

E Comprimento 25 26,5 28 29,5 31 32,5 34 35,5 37 39 41 43 45 47 

F Larg. Barra 2,0 2,0 2,0 2,0 2,0 2,0 2,0 2,0 2,0 2,0 2,0 2,0 2,0 2,0 

Laudos para calças, bermudas e short-saia: 

 

DO TECIDO PRINCIPAL: 

 

Espessura de material Têxtil – ABNT NBR 13371:2005; 

Resistência ao Estouro de malhas – ABNT NBR 13384:1995; 

Gramatura de tecidos planos e malhas – ABNT NBR 10591:2008; 

Título do Fio em amostras reduzidas – ABNT NBR 13216:1994; 

Estrutura de malhas – ABNT NBR 13462:1995; 

Solidez de Cor à Lavagem Doméstica e Comercial - ABNT NBR ISO 105-C06:2010; 

Solidez da Cor à Ação do Ferro de Passar à Quente - ABNT NBR ISSO 105-X11:2018; 

Solidez da Cor à Luz artificial (Xenônio) - Avaliação com Escala Azul - ABNT NBR ISO 105-B02:2019; 

Solidez da Cor ao Suor - ABNT NBR ISO 105-E04:2014; 

Solidez da Cor à Água - ABNT NBR ISO 105-E01:2014; 

Solidez da Cor à Fricção - ABNT NBR ISO 105-X12:2019; 

Solidez da Cor a Ácidos e Álcalis - AATCC 6:2011; 

Análise Qualitativa e Quantitativa - ABNT NBR 13538:1995 e ABNT NBR 11914:1992; 
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Forma Geométrica do Fio de Fibras Sintéticas; 

% de Umidade; 

Determinação da Elasticidade e Alongamento - ABNT NBR 12960:1993; 

% Perda de Fibrila (03 lavagem e 03 secagem); 

Hidrofilidade - ABNT NBR 12853:1993; 

MEIA ESCOLAR 

 

As meias devem ser embaladas por individualmente em saco plástico transparente contendo uma etiqueta 

de identificação do tamanho fixada no lado externo, acondicionadas em caixas de papelão devidamente 

identificadas por escolas. 

 

Exemplo identificação caixas: 

 

 
 

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DA MEIA 

 

a) Calcanhar verdadeiro; 

b) Cor do corpo da meia: Branco; 

c) Cor biqueira e calcanhar: Cinza Pantone 18-0601 TPX; 

d) Desenho feito em jacquard, composto pelo brasão do município, conforme imagem; 

e) Punho: Jérsei (meia malha) com disposição de agulhas 1X1, onde uma tece e uma forma o 

canelado (aspecto = sanfona 1X1). 

 

RESISTÊNCIA AO ESTOURO: 

a) 10,0 kgf / cm² mínimo; 
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COMPOSIÇÃO, GRAMATURA, ALONGAMENTO E ENCOLHIMENTO DA MEIA 

a) Gramatura: 198 gr/m² ; 
b) Composição: 38% ALGODÃO – 38% POLIAMIDA – 15% POLIÉSTER – 8% ACRÍLICO – 1% 

ELASTODIENO. 
c) Encolhimento/Alongamento Largura: - 15%, no máximo. 

d) Encolhimento/Alongamento Comprimento: - 15%, no 

máximo. k) 

 

  Obs. Os resultados de encolhimento estão expressos por sinal + ou –, que significa (-) 

encolhimento – (+) alongamento. 

– FECHAMENTO DA PONTA 
A meia deve ser costurada em máquina remalhadeira. 
A costura da meia deve estar de acordo com a porção subjacente do corpo para vestir de 

modo que não há rugas indesejáveis ou espessuras no tecido causando pressão nos dedos ou 

no peito do pé. 

 

– DIMENSÕES 

a) Conforme tabela abaixo: 

 

DIMENSÕES DO PRODUTO ACABADO 

LEGEND 

A 

 
DADOS 

 

BB 

 

PP 

 

P 

 

M 

 

G 

 

GG 

 

XGG 

 

Adulto 

 
A 

 
Tamanho do Calçado 

14 a 

17 

18 a 

21 

 
22 a 25 

 
26 a 29 

 
30 a 33 

 
34 a 37 

 
38 a 41 

 
42 a 45 

B Idade 1 e 2 3 e 4 5 e 6 7 e 8 9 e 10 11 e 12 13 e 14 15 a 18 

C Largura do Punho 6,0 cm 6,0 cm 6,5 cm 6,5 cm 6,5 cm 7,5 cm 7,5 cm 7,5 cm 

D Altura do Punho 1,5 cm 1,5 cm 1,5 cm 1,5 cm 2,0 cm 2,0 cm 2,0 cm 2,0 cm 

 
E 

Comprimento da 

Perna 

 
4,0 cm 

 
4,5 cm 

 
5,5 cm 

 
6,5 cm 

 
7,5 cm 

 
8,5 cm 

 
9,5 cm 

10,5 
cm 

 
F 

 
Comprimento do Pé 

 
7,0 cm 

 
9,0 cm 

11,0 
cm 

13,0 
cm 

16,0 
cm 

20,0 
cm 

22,0 
cm 

25,0 
cm 

*As medidas terão tolerância de 5% para mais ou para menos, desde que não altere a qualidade do produto. 

 

ACABAMENTO E QUALIDADE 

 

a) As meias devem ser bem passadas de maneira que evidencie suas partes: biqueira, calcanhar e 

punho; 

b) A costura da meia deve estar de acordo com a porção subjacente do corpo para vestir de 

modo que não gere rugas indesejáveis ou espessuras maiores no tecido, pois pode causar 

pressão nos dedos ou no peito do pé. 
c) As meias devem estar isentas de qualquer defeito que comprometa sua apresentação e uso; 
d) As meias não devem apresentar torção, costura mal feita, pontas, dobras, franzidos, pontos 

falhados, rompidos ou soltos. 

 

Laudos para meias: 

Laudo para Composição se aceita: METODO: NORMA 20/05 e 20A/05 DA AATCC e NBR 

13538:1995/11914:1992, respectivamente. 

Laudo para Gramatura se aceita: METODO: NBR 10591/08 - Determinação da gramatura de tecidos. 

Laudo para encolhimento e alongamento se aceita: METODO: NORMA NBR 10320/88 – 

Determinação das alterações dimensionais planos e malhas – Lavagem em máquina Caseira Automática. 
Laudo para resistência ao estouro: METODO: NORMA NBR 13384/95 – Equipamento utilizado: 
Mullentester. 
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TÊNIS ESCOLAR COM CADARÇO 

 

Os tênis devem ser embalados por pares em caixa própria contendo uma etiqueta de identificação do 

tamanho fixada no lado externo, acondicionados em caixas de papelão devidamente identificadas por 

escolas. 

 

Exemplo identificação caixas: 

 

 
 Considerações Gerais 

 

Calçado tipo tênis running, apropriado para caminhadas, corridas leves, prática de esportes difusos 

moderados, uso diário, leve, versátil, resistente, duradouro, confortável, produzido e confeccionado a 

partir de duas partes distintas (CABEDAL e SOLADO) nas quais são unidas pelo processo de 

adesivos a base de água, trazendo benefícios ao meio ambiente no qual não receberá dejetos químicos 

dos adesivos. 

 

No intuito de se obter melhor resultado no produto final que tem como objeto tênis para uso escolar 

de crianças e adolescentes da rede de ensino, deverá ser utilizada uma fôrma com design moderno 

com perfil ergonomicamente desenvolvida para proporcionar maior conforto ao caminhar. Bico 

levemente elevado para facilitar a locomoção e desempenho, diminuindo o atrito e esforço do pé 

quando exigido neste movimento, servindo também para aliviar o cansaço durante a articulação. 

Por se tratar de um produto em produção fabril exige-se que as dimensões dos calçados acompanhem 

os padrões comerciais baseados na escala francesa cujo fator de conversão 0,66667. A medição em 

centímetros é sempre realizada na fôrma utilizada para a montagem do calçado. A medida realizada 

em calçado já confeccionado deverá ser realizada na palmilha de higienização ou na base interna da 

entressola, com variação permitida de 3% (+/-).  

 

As duas partes que compõem o tênis são subdivididas e tem as seguintes características: 

 

CABEDAL – o cabedal é composto das seguintes peças. 
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GÁSPEA – peça superior confeccionada a partir de nylon dupla frontura (tipo smash) na cor marinho 

(pantone 19-3933 TPX) dublado com não tecido, leva também aplicação de laminado pvc, nas cores 

marinho (pantone 19-3933 TPX), e cor vermelho (pantone 18-1655 tpx), branco pelo processo de  

silkscreen e solda eletrônica em alta frequência. 

Função: proteger o pé, absorver e expelir líquidos internos, proporcionando conforto, leveza 

e ventilação. 

 

FRENTE – peça frontal constituída de laminado PVC na cor marinho (pantone 19-3933 TPX). 

Função: proteger os dedos, armar a frente, facilitar limpeza externa, aumentar a durabilidade. 

 

TALONEIRA – peça traseira constituída de laminado sintético PVC na cor marinho (pantone 19-

3933 TPX). 

Função: proteger o calcanhar, armar a traseira, facilitar limpeza externa, aumentar a 

durabilidade. 

 

TESOURINHA – peça superior confeccionada a partir de laminado sintético PVC na marinho 

(pantone 19-3933 TPX). 

Função: proteger parte superior do peito do pé, aumentar resistência para passagem do 

atacador, facilitar limpeza externa. 

 

REFORÇO GÁSPEA – peça interna central constituída de não tecido poliéster com fibras tratadas, 

na cor preta ou branca. 

Função: aumentar a durabilidade, resistência, auxiliar na transpiração. 

 

LINGUETA – peça superior externa constituída de nylon dupla frontura (tipo smash) na cor marinho 

(pantone 19-3933 TPX), dublado com não tecido. 

Função: fechamento do calçado, proteção dos pés, facilitação no calce, e auxilio na 

higienização. 

 

FORRO DA LINGUETA – peça interna constituída de tecido poliéster tipo favo na cor marinho 

(pantone 19-3933 TPX) dublado com espuma de poliuretano, e aplicação de etiqueta termo 

transferível com os dados da empresa como razão social, cnpj, data de fabricação. 

Função: auxilio na absorção de suor, proteção interna, conforto e durabilidade. 

 

COLARINHO – peça traseira interna, constituída de tecido poliéster tipo favo na cor marinho 

(pantone 19-3933 TPX) dublado com espuma de poliuretano. 

Função: proteger a região do calcanhar, auxiliar na absorção de suor, conforto, durabilidade. 

 

REFORÇO DA FRENTE – peça frontal interna constituída de resinas termoplásticas dublada com 

não tecido, aplicada pelo processo termo transferível. 

Função: aumentar a durabilidade, proteção dos dedos. 
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REFORÇO TRASEIRO – peça traseira interna constituída de resinas termoplásticas, aplicada pelo 

processo termo transferível. 

Função: armar e enrijecer a traseira, proteger o calcanhar, aumentar a durabilidade, evitar 

entorses. 

 

ATACADOR – peça superior externa constituída de fios de poliéster trançados formato redondo 

meia cana (tipo chinês) na cor marinho (pantone 19-3933 TPX). 

Função: fechamento, sustentação do pé. 

 

PALMILHA DE MONTAGEM – peça interna inferior constituída de não tecido poliéster reforçado 

por costuras, na cor preta ou branca. 

Função: armar o calçado, fechamento, proteção, auxilio na absorção de suor. 

 

PALMILHA DE CONFORTO E HIGIENIZAÇÃO – peça interna constituída de EVA termo 

conformado, dublado com tecido poliéster na cor preta com silkscreen contendo a numeração. 

Função: aumento do conforto, amortecimento de impacto, auxilio na absorção de suor, este 

item é móvel e pode ser removido a qualquer momento para higienização e limpeza. 

 

SOLADO – o solado é composto das seguintes peças. 

ENTRESSOLA – peça macia com amortecimento de impactos, constituída policloreto de vinila 

expandido monodensidade, na cor branca. Unida a soleta pelo processo denominado colado com 

aplicação de adesivos a base de água. 

 

Função: Conforto, amortecimento de impactos, auxilio na escoação de líquidos externos, auxilio 

na formação visual.  

 

SOLETA – peça inferior constituída de composto termoplástico de alta abrasão na cor preta. 

Unida a entressola pelo processo denominado colado. Deverá conter sulcos para escoação de 

água e sujeiras, e assim melhor aderência  com desenho antiderrapante.  

 

Função: Aumentar a durabilidade, auxilio no amortecimento de impactos, auxilio no escoação de 

líquidos externos e sujeiras. 

 

BOLHA AMORTECEDORA – peça localizada acima da entressola e abaixo do estabilizador, 

constituída de policloreto de vinila gel translucido na cor vermelho (pantone 18-1655 TPX)   

 

Função – auxiliar o sistema de amortecimento de impacto. 

 

REFORÇO DO ENFRANQUE – peça inferior localizada na parte do inferior do lado direito de 

cada pé. Constituída de resina termoplástica de PVC na vermelho (pantone 18-1655 TPX). 

 

Função – aumentar a estabilidade, aumentar a durabilidade. 
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CARACTERISTICAS DAS MATÉRIAS-PRIMAS 

 
Gáspea, lingueta 

 

Nylon dupla frontura (tipo smach) dublado com não tecido, 

gramatura final mínima 180 gr/m² 

ABNT NBR 

10591/2008 

Aplique da gáspea Laminado sintético de pvc espessura final mínima de 0.6mm SATRA TM 27/2004 

Frente, taloneira, 

tesourinha 

Laminado sintético de pvc dublado com manta de poliéster, 

espessura final mínima 1.3mm, gramatura final mínima 800 

gr/m² 

ABNT NBR 

10591/2008  

SATRA TM 27/2004 

Reforço da gáspea 

 

Não tecido poliéster com fibras tratadas, gramatura final 

mínima 200 gr/m² 

ABNT NBR 

10591/2008 

Forro lingueta e 

colarinho 

 

Tecido poliéster tipo favo dublado com espuma poliuretano 

3mm, gramatura final mínima 160 gr/m² 

ABNT NBR 

10591/2008 

Reforço da frente 

 

Resina termoplástica dublada com manta não tecido, 

espessura final mínima 0,6mm 
SATRA TM 27/2004 

Reforço traseiro 

 
Resina termoplástica, espessura final mínima 0,8mm SATRA TM 27/2004 

Atacador 

 

Fios trançados de poliéster, formato redondo meia cana (tipo 

chinês) com tamanhos equivalentes e proporcionais a cada 

numeração. 

DIN 4843 Item 6.15 

Palmilha de 

montagem 

 

Não tecido poliéster reforçado por costuras, gramatura final 

mínima 180 gr/m² 

ABNT NBR 

10591/2008 

Palmilha de 

Acabamento 

 

Eva termo conformado anatomicamente com espessura total 

de no mínimo 4MM e gramatura do tecido de no mínimo 

80gr/m2 

ABNT NBR 

10591/2008 

Entressola 

 

Policloreto de vinila expandido monodensidade, dureza 

máxima 60 

ABNT NBR 

14458/2008 

ABNT NBR 

14459/2008 

Soleta 
Em SBR (borracha de estireno butadieno) na cor preta, 

dureza entre 57 a 70, abrasão máxima de 70/100mm³ 
ABNT NBR 15190/05 

Detalhe da soleta 
Resina termoplástica de PVC, dureza entre 55 a 65 

 
ABNT NBR 14454/07 

Reforço do 

enfranque 

Composto termoplástico policloreto de vinila, dureza entre 

55 a 65 

 

ABNT NBR 14454/07 

 
EMBALAGEM 

O produto depois de acabado deverá ser embalados em caixas individuais e posteriormente em caixas 

coletivas com o máximo de 20 pares, devidamente etiquetadas com informações de quantidades, cor, 

dados do fabricante. 
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MEDIDAS 

 

TABELA DE DIMENSÕES DOS CALÇADOS 

  
   

NUMERAÇÃO 
DIMENSÕES 

CM 

 

NUMERAÇÃO 
DIMENSÕES 

CM 

23 15,334 

 

36 24,001 

24 16,001 

 

37 24,668 

25 16,668 

 

38 25,335 

26 17,334 

 

39 26,001 

27 18,001 

 

40 26,668 

28 18,668 

 

41 27,335 

29 19,334 

 

42 28,001 

30 20,001 

 

43 28,668 

31 20,668 

 

44 29,335 

32 21,334 

 
  

33 22,001 

 
  

34 22,668 

 
  

35 23,335 

 
  

 
LAUDOS 

 

NBR 14835/13 – Massa do calçado (confortável) 

NBR 14836/11 – Pico de pressão na região do calcâneo (confortável) 

                           Pico de pressão na região da cabeça dos metatarsos (normal) 

NBR 14837/11 – Temperatura interna (confortável) 

NBR 14838/11 – Índice de amortecimento mínimo 80% (confortável) 

NBR 14840/11 – Percepção de calce (confortável) 

                           Marcas e lesões (confortável) 

NBR 14834/11 – Conforto do calçado mínimo 80% (confortável) 

SATRA TM 404/92 – Calçado pronto (mínimo 200 N) 

SATRA TM/27/04 – Determinação da espessura do laminado do cabedal (mínimo 1.3) 

ABNT NBR 10591/08 – Determinação da gramatura do laminado do cabedal (mínimo 780 gr/m²) 

ABNT NBR 14552/12 – Determinação da resistência à tração e alongamento na ruptura do laminado do 

cabedal (Tração mínimo: 120 N/cm Alongamento máximo 100% a 120%) 

ABNT NBR 10591/08 – Determinação da gramatura do tecido nylon do cabedal (mínimo 160 gr/m²) 
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ABNT NBR 10591/08 – Determinação da gramatura do tecido forro do colarinho e lingueta (mínimo 170 

gr/m²) 

ABNT NBR 10591/08 – Determinação da gramatura do tecido da palmilha de montagem (mínimo 180 gr/m²) 

ANBT NBR 14454/07 – Determinação da dureza da soleta Shore A e D (máximo 70) 

ABNT NBR 15190/05 – Determinação da resistência ao desgaste por perda de volume da soleta (máxima 100 

mm³) 

ABNT NBR 14737/12  – Determinação da densidade da soleta – método hidrostático (máxima 1,24 g/cm³) 

 

Endereço e referência de distancias para as entregas 

 

CRECHES MUNICIPAIS 

Unidade Escolar Endereço *Dist. 

01 Creche Jardim Miracatu Rua Horacio Anciães, 70 – Jardim Miracatu 01 km 

02 EMEI Ciranda Rua Noel Rosa, nº 370 – Jardim Yolanda 2,5 km 

03 Creche Bem Me Quer Rua Cônego Scipião, nº 84 – Centro 0,1 km 

04 EMEI Vila São José Rua Projetada “B”, s/n – Vila São José 08 km 

05 EMEI Oliveira Barros 
Rua Um – Parque Alvorada, nº 494 – Oliveira Barros 

12 km 

06 EMEI Santa Rita de Cássia Rua São Paulo, s/n - Santa Rita do Riberia 26 km 

 

 

ESCOLAS MUNICIPAIS ENSINO INFANTIL PRÉ ESCOLA 

Unidade Escolar Endereço *Dist. 

07 
Centro Integrado de 

Educação Infantil 
Rua Horácio Anciães, 70 – Jardim Miracatu 01 km 

 

ESCOLAS MUNICIPAIS ENSINO FUNDAMENTAL 

Unidade Escolar Endereço *Dist. 

09 EMEF Diogo Ribeiro Rua Tenente José Público Ribeiro, 73 - Centro 0,3 Km 

10 EMEF Jardim Yolanda 
Rua Ladislawa Vitasky Kovales, s/n – Jardim 

Yolanda 02 km 
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11 
EMEF Júlia Bottaro dos 

Santos: Avenida Brasil, s/n – Pedro Barros 12 km 

12 EMEF Bairro dos Moraes Estrada Municipal dos Moraes s/n - Moraes 08 km 

13 EMEF Santa Rita Rua 14, nº 238 – Santa Rita do Ribeira 26 km 

14 EMEF Bairro do Engano Rua Hum, nº 80 – Bairro do Engano 52 km 

15 EMEIF Jardim Alvorada 
Rua Joaquim Balbino de Campos, 405 – Jd 

Alvorada. 15 km 

16 EMEIEF Vila São José 
Estrada da Barra Funda, s/n – Vila São José - MRT 

360 08 km 

17 
EMEF Profº Sylas Baltazar de 

Araujo Rua Profª Maria Sakiraha, s/n Oliveira Barros. 12 km 

18 EMEF Sítio Vista Grande Estrada da Vista Grande, s/n – Vista Grande 16 km 

19 EMEF Ribeirão Bonito Estrada da Serraria, s/n – Bº Serraria 18 km 

 

 

 

4 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO: 

 

4.1- A entrega dos bens será de 90 (noventa) dias contados do recebimento do empenho pela 

empresa. 

4.2- Não será permitida na entrega, a substituição dos materiais ofertados, quer em função de outra 

especificação, outras marcas etc., bem como, não se admitirá entrega de produto com preço alterado 

ou sem prévia aceitação da autoridade municipal contratante. 

4.3 - Os materiais deverão ser entregues em embalagem apropriada para evitar danos no processo de 

entrega, acompanhado de nota fiscal nas dependências do departamento de  Educação, correndo por 

conta do adjudicatário as despesas decorrentes de frete, carga e descarga, seguros, mão-de-obra, etc. 

4.4 - Os materiais serão recebidos no local indicado na autorização de fornecimento, pelo responsável 

do Departamento solicitante. 

 

5. DAS AMOSTRAS E DOS LAUDOS 

 

5.1 – A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) apresentar amostra de cada objeto licitado 

e seus respectivos laudos, conforme descrito no Termo de Referência, ANEXO I. 

 

5.2 - Sob pena de desclassificação da proposta, a licitante vencedora deverá apresentar a amostra em 

sua embalagem original de venda. (Embalagem primária). 

 

5.3 - As amostras deverão ser apresentadas no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
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5.4 – A licitante deverá apresentar no ato da entrega da amostra, uma relação do produto ali entregue. 

 

5.5 - Todas as amostras deverão estar identificadas com relação ao item do Edital a que se referem, 

bem como com a Razão Social da licitante. 

 

5.6 - Após o recebimento das amostras, estas serão encaminhadas para avaliação técnica. 

 

5.7 - As amostras serão analisadas para fins de verificação de conformidade com as 

especificações mínimas exigidas no termo de referencia. 

 

5.8 - A não apresentação das amostras ou a sua apresentação com especificação em desacordo com o 

edital implicará na desclassificação da proposta no tocante ao item. 
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ANEXO II 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2022 

PROCESSO Nº 4.360/2022 

 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

 

Proposta que faz a empresa ____________________________________ inscrita no CNPJ (MF) nº 

________________________ e inscrição estadual nº ____________________, estabelecida no(a) 

__________________________________________, para o fornecimento dos itens abaixo 

relacionados, conforme estabelecido no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2022, obedecendo a 

todas as especificações do ANEXO I do edital. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDADE MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01     
 

02      
 

03     
 

VALOR TOTAL: R$ 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

 

data*********de *********** de 2022. 

 

 

 

__________________________________________ 

Nome e Assinatura do representante da empresa 
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ANEXO III 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2022 

PROCESSO Nº 4.360/2022 

 

 

 

 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 

A/C do Sr. Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. 

 

 

Prezado Pregoeiro, 

 

DECLARAMOS, sob as penas das Leis Federais nºs 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, conhecer e aceitar todas as condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 79/2022– PROCESSO Nº 4.360/2022 , bem como de seus Anexos, e que, desse modo, atendemos 

plenamente a todos os requisitos necessários à habilitação e participação no mesmo. 

 

 

 

 

 

                                         ___________, ____ de __________ de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Representante Legal da Empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO IV 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2022 

PROCESSO Nº 4.360/2022 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

 

 

 

 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 

........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

 

 

 

 

 

___________, ____ de __________ de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Representante Legal da Empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO V 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2022 

PROCESSO Nº 4.360/2022 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa ________________________ (denominação da pessoa jurídica). CNPJ nº 

______________é microempresa ou  empresa  de pequeno  porte,  nos  termos  do  

enquadramento  previsto  na  Lei  Complementar  nº 123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  cujos  

termos  declaro  conhecer  na  íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico  79/2022, realizado pela 

Prefeitura Municipal de Miracatu. 

 

 

 

 

 

___________, ____ de __________ de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Representante Legal da Empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VI 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2022 

PROCESSO Nº 4.360/2022 

 

 

 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO 

 

 

 

 

  

Eu, ____(nome completo), representante legal da empresa _____(razão social da proponente), 

interessada em participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2022– PROCESSO Nº 4.360/2022 , 

promovido pela Prefeitura Municipal de Miracatu, declaro sob as penas das Leis Federais nºs 

10.510/02 e 8.666/93 e suas alterações posteriores, que, em relação à empresa acima mencionada, 

inexiste fato impeditivo para licitar e/ou contratar nos termos da Lei Federal n° 8.666/93.  

 

 

 

 

 

 

___________, ____ de __________ de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Representante Legal da Empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 

 

 

 

 

 Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VII 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2022 

PROCESSO Nº 4.360/2022 

 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

 

 

 

 

Eu.....................................................................(nome completo), portador (a) da Carteira de 

Identidade n°   ..................................... e do CPF n° .....................................................   representante 

lega da empresa  ...........................................................................  (nome da pessoa jurídica), declaro 

para os devidos fins ter conhecimento e aceitar as condições estabelecidas no edital acima referido, 

para cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 

 

 

 

 

 

___________, ____ de __________ de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Representante Legal da Empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VIII 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2022 

PROCESSO Nº 4.360/2022 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NO 

QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

Declaro sob as penas de lei que a empresa......................................................................................... 

CNPJ nº ............................................................ na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório supra, instaurado pelo Município de Miracatu/SP, não possui em seu quadro societário 

Servidor Público municipal da ativa. 
 

 

 

___________, ____ de __________ de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Representante Legal da Empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 

 

 

 

 

 

 Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO IX 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2022 

PROCESSO Nº 4.360/2022 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

 

 

Eu (nome completo), cargo ..............................portador(a) da Carteira de 

Identidade n° .......................................... e do C.P.F. n° ............................................. 

representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), declaro para os devidos fins, que 

assinarei a ata de Fornecimento referente a Modalidade de Licitação Pregão Eletrônico N° 

79/2022 – PROCESSO Nº 4.360/2022. 

 

 

 

E-MAIL PESSOAL: 

 

E-MAIL PROFISSIONAL: 

 

 

 

 

 

 

___________, ____ de __________ de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Representante Legal da Empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 

 

 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s). 
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ANEXO X 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2022 

PROCESSO Nº 4.360/2022 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° **/2022 

 

 

Pelo presente instrumento, o órgão contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU, inscrito 

no CNPJ nº 46.583.654/0001-96, com endereço Av. Dona Evarista de Castro, nº 360, na cidade de 

Miracatu/SP, neste ato representado pelo ordenador, VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ portador da 

Cédula de Identidade nº 45.191.331-0, e inscrito no CPF/MF nº 376.475.338-27, nos termos da Lei nº 

8.666/93, e suas alterações, da Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 15 e 16 de 24 de abril de 

2007 e conforme edital, considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 79/2022, homologado em 

Clique aqui para digitar texto., integrante do Processo Administrativo nº 4.360/2022, por deliberação do 

(a) Pregoeiro (a) designado por esta Municipalidade, resolve registrar a empresa Clique aqui para digitar 

texto. , CNPJ sobº o nº Clique aqui para digitar texto., com sede à Clique aqui para digitar texto., nº 

Clique aqui para digitar texto., CEP Clique aqui para digitar texto. ,__________/__, contato: Clique aqui 

para digitar texto. e e-mail: Clique aqui para digitar texto. , representada por Clique aqui para digitar 

texto. , RG nº Clique aqui para digitar texto. ,CPF nº Clique aqui para digitar texto. , observadas as 

condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem:  

 

1. DO OBJETO ADJUDICADO E VALOR: 

 

1.1. O objeto desta ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORME ESCOLAR 

para atender as necessidades do órgão contratante. 

 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO MARCA VLR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       

       

       

 

1.2. As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos 

anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrições. 

 

2. DA CONTRATAÇÃO E DA VIGÊNCIA: 

 
2.1. O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de 
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato; 
 

2.2. A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura; 

 
2.3. Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as 
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações. 
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3. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

 

3.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias corridos, na qual seguirá a ordem cronológica de pagamento 

da prefeitura contados da apresentação da nota fiscal/fatura no Departamento solicitante. 

3.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.  

3.3. O pagamento será feito mediante crédito no banco indicado pelo fornecedor.  

3.4. O preço ora contratado permanecerá irreajustável até final quitação e sem a inclusão de encargos 

financeiros ou previsão inflacionária, estando nele abrangidos todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto desta ata. 

 

3.5. Todas as despesas oriundas da ata correrão por conta da dotação orçamentária: 

 

 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU 

HABILITAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO: 
 

4.1. As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela 

empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a 

qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 

daquelas fases. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
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5.1. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se 
fizerem necessários em até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial atualizado desta ATA; 

5.2. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 

inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido 

diploma legal; 

5.3. Ocorrendo a rejeição em algum material, a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão 
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as 
correções cabíveis; 

5.4. A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das 
sanções previstas na presente ATA; 

5.5. A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s); 

5.6. A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal, em tudo aquilo que for aplicável; 

5.7. Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao  fornecimento  dos 
materiais desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital Licitatório que 
precedeu a sua formalização. 

 

6. DA FISCALIZAÇÃO: 

 

6.1. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do fornecimento, em especial quanto à qualidade e 

quantidade dos produtos adquiridos, fazendo cumprir todas as disposições de lei e do presente 

instrumento. 

 

6.2. A fiscalização feita pela Prefeitura não exime, nem diminui a completa responsabilidade da 

Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas aqui previstas. 

 

6.3. Verificada a ocorrência de irregularidades no fornecimento dos produtos, o departamento 

correspondente adotará as providências legais cabíveis, inclusive à aplicação de penalidade, conforme o 

caso. 

 

6.4. A adjudicatária deverá permitir à fiscalização livre acesso a dados e elementos pertinentes ao objeto 

contratado. 

 

7. DAS PENALIDADES: 

 

7.1. As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal nº 8.666/1993 

aplicam-se ao presente instrumento, no que couber. 

 

7.2.  Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução total ou 

parcial, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração cometida, sendo garantida a 

defesa prévia: 

 

7.2.1. Advertência; 

7.2.2. Multa, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso: 
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a) de 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso por 

descumprimento dos prazos de entrega dos materiais, previstos neste Edital, até o 15º (décimo 

quinto) dia útil, quando será devida a multa pelos dias de atraso somada a sanção de rescisão 

unilateral e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação;  

 

b)  de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a qualquer condição estipulada 

no Edital, aplicada em dobro na reincidência.  

 

7.2.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 

notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente.  

7.2.4. Além das multas estabelecidas, a Administração poderá recusar a ENTREGA DOS MATERIAIS, 

se a irregularidade não for sanada, podendo ainda, a critério da mesma, a ocorrência constituir motivo 

para aplicação do disposto nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores 

sem prejuízo das demais penalidades previstas neste Edital.  

7.2.5. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos Incisos III e IV do Artigo 87, da Lei nº 8.666/93 

e alterações posteriores, e a critério da Administração, os profissionais ou as empresas que praticarem os 

ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal.  

7.2.6. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente 

justificado e comprovado, a juízo da Administração. 

8. DA RESCISÃO: 

 

8.1. O presente instrumento poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação judicial, 

sem qualquer ônus à Prefeitura, nos casos elencados no artigo 78 e 79 da Lei Federal nº. 8.666/1993, bem 

como os estabelecidos abaixo: 

 

8.1.1. A Contratada falir, entrar em concordata, dissolução ou liquidação; 

8.1.2. Transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes da execução da ata sem a prévia 

anuência e autorização da Prefeitura; 

8.1.3. Não cumprimento de determinação deste instrumento. 

 

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, sendo 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

8.3. Nos casos de rescisão, a Prefeitura se reserva ao direito de descontar dos pagamentos devidos à 

Contratada as despesas operacionais e multa correspondente, sendo que o saldo restante será creditado em 

favor dela. 

 

9 – DO REGIME JURÍDICO: 

 

9.1. A presente Ata será regida pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos Municipal nº 

15 e 16 de 24 de abril de 2007, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 

federal nº 8.666, de 23 de junho de 1993, Lei Complementar n. 123 de 14 de Dezembro de 2006 e da Lei 

estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, com alterações posteriores, e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie.  



Prefeitura Municipal de Miracatu 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360- Centro - Miracatu SP  

CEP 11850-000       -      Telefone: (13) 3847-7000 ramal 207/208  
www.miracatu.sp.gov.br – CNPJ nº 46.583.654/0001-96  

Pregão Eletrônico n° 79/2022 

Processo n° 4.360/2022                                                                                                                                  Página 55 de 58 

 

10. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

10.1. A presente Ata está integralmente vinculada ao Edital do Pregão Eletrônico Nº 79/2022 – Processo 

Nº 4.360/2022, bem como o preços da Contratada registrado na ata do certame, cujo edital atende o 

prescrito na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

11 - DO FORO: 

 

11.1. As partes elegem especificamente o Fórum da Comarca de Miracatu, Estado de São Paulo, para as 

questões que surgirem durante a execução desteata, que não forem resolvidas amigavelmente, com 

expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

11.2. E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam a presente Ata via assinatura Eletrônica pela 

plataforma 1DOC, para que surta todos os efeitos legais. 

 

 

 

 

Miracatu, xx de xxxxxxxx de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

VINICIUS BRANDÃO DE 

QUEIRÓZ 

PREFEITO MUNICIPAL 

ADJUDICATÁRIA GESTOR DA ATA 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 

CNPJ: 46.583.654/0001-96 

CONTRATADA:  

CNPJ nº  

ATA SRP N°  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

VALOR:  

PREGÃO ELETRONICO Nº 79/2022 – PROCESSO N° 4.360/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORME ESCOLAR. 

 

ADVOGADO(S): HERLY CARVALHO COSTA – OAB/SP nº 364.123 – E-mail: 

jurídico@miracatu.sp.gov.br 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e)       É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b)  Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

Miracatu/SP, ** de ****** de 2022. 

 

mailto:jurídico@miracatu.sp.gov.br
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

 

Nome: Vinícius Brandão De Queiroz 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 376.475.338-27 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

 

Nome: Vinícius Brandão De Queiroz 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 376.475.338-27 

 Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

 

Nome: Vinícius Brandão De Queiroz 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 376.475.338-27 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Nome: Clique aqui para digitar texto. 

Cargo: Clique aqui para digitar texto. 

CPF: Clique aqui para digitar texto. 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

Pela contratada: 

 

Nome: Clique aqui para digitar texto. 

Cargo: Clique aqui para digitar texto. 

CPF: Clique aqui para digitar texto. 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

 

Nome: Vinícius Brandão De Queiroz 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 376.475.338-27 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 

CNPJ: 46.583.654/0001-96 

CONTRATADA:  

CNPJ nº  

ATA SRP N°  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

VALOR:  

PREGÃO ELETRONICO Nº 79/2022 – PROCESSO N° 4.360/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORME ESCOLAR. 

 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 

documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 

remetidos quando requisitados. 

 

 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

 

Nome SAULO SILVA VIEIRA 

Cargo 
DIRETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

PROJETOS 

Endereço Comercial do Órgão/Setor 
AV. DONA EVARISTA DE CASTRO FERREIRA, 

360 - CENTRO 

Telefone (13) 3847-7000  

e-mail compras@miracatu.sp.gov.br 

 

 

 

Miracatu/SP, ** de ********* de 2022. 

 

 

 

 

 

SAULO SILVA VIEIRA 

DIRETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PROJETOS 

 

mailto:compras@miracatu.sp.gov.br

